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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 1410212019, sendo colocada ern segunda pauta no dia 0310412019, tendo seu devido
cumprimento no dia 1010412019; após, foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação - CCJR no dia 1110412019, nela se aportando no dia 1210412019, tudo confonne as fls.
02107v.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n!9112019, de autoria do Deputado Thiago
Silva, confonne ernenta acima.

Visando promover adequações o Autor apresentou em sequência o Substitutivo Integral n."
01, a Emenda Modificativa n.n 01 e o Substitutivo Integral n.n 02, todas de autoria do Deputado
Thiago Silva.

Com isso, o Autor busca instituir o programa "rneu prirneiro emprego" no Estado de Mato
Grosso visando o fomento e a contratação de iniciantes no mercado de trabalho e dá outras
providências.

Basicamente, cada ato praticado pelo Autor da Propositura tem a rnesrna Justificativa,
razáo pela qual é transcrita abaixo apenas a última, apresentada ao Substitutivo Integral n." 02, nos

seguintes termos:

O deseruprego enÍre os jovens é um fenômeno globalizado, do qual o Brasil ndo é
exceção. A taxa de desemprego entre os jovens brqsileiros (considerada a idadade
enÍre lB e 21 anos), no primeiro trimestre de 2016, segundo a PNÁDC, alcançou o
percentual 21,1%.

Parecer n." 88012021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.o 9712019, que "Dispõe sobre a
instituição o programa 'omeu primeiro emprego" no Estado de Mato
Grosso visando o fomento e a contratação de iniciantes no mercado de
trabalho e dá outras providências.".

Autor: Deputado Thiago Silva.
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Tal .fato resulÍa na taxa de desemprego de um a cada quatro jovens
economicantente ativos no Brasil. Diversos estudos realizados demonsÍ.ranl que o
tempo da duração do de desemprego nessafaixa etdria é tnais elevado do que para
os demais grupos de idades de pessoas economicantenle aÍivas. Ademais,
pesquisas realizadas comprovam que jovens ent busca de seu primeiro etnprego
lenderu a perruanecer por mais tempo desentpregados do que pessoas da mesnru
.faixa etária que já possuiram experiência prévia dentro do mercado de trabalho.
Maurício CorÍez Reis, pesquisador do IPEÁ, eslima que, nas regiões
metropoliÍanas, cerca de 5B% do,s jovens de l5 a 21 anos que nunca trabalhararn
perruanecetrt desempregados por 24 ilrcses antes de enconÍrarem sua primeira
ocupação, enquanto essa proporção ccti para 3BoÁ, no caso de jovens que já
Ír a b al h arant an l e r ior m en Íe.

Apesar de reconhecer que o de,semprego juvenil Íern componentes explicativos de
orrlem esÍrutural, relacionados conl deficiências na educação basica e na
qualdicação profissional, a OIT conclamou os governos a adotarern políticas
compensatórias para os eJeitos deleÍérios das recessões econôruicas sobre os

iovens. Entre elas, a oIT recontenda que "os governos deveriam considercu, cotrt
surua atenÇão, ent cada caso, a possibilidade de (.. ) dar prioridade a medidas
aÍivas destinadas a proporcionar assisÍência efi.caz aos .jovens e a seus
empregadores poÍenciais para.faci|itar sua incorporaçtio a empregos decenÍes".
Nesse contexto, a presenÍe propositura visa assegurar a inserção de jovens no
mercado de trahalho cotrto conlrapartida prestada por empresas agraciadas por
hene.fícios e/ou incentivos .fiscais dentro do Estado de Mato Grosso, como
olÍernativa compensatória que propicie aos ,Iovens niciantes e cont baixa renda
.familiar, uma preparação de qualidade para adquirir os conhecimentos
necessários para iniciar uma carreira profissional pro.fícua e de sucesso.

O fomento à quali/icação e incorporação da juventude no ntercado de trabalho é
.ferramenta de suma importancia para a diminuição do de.semprego e gürantia da
prosperidade de jovens de baixa renda, que não possuem alternativas para a
qualificação profissional seru o comprometimenÍo de seu suslento e subsistência

faruiliar.

O objetivo desÍe Pro.jeto de Lei é promover a inclusão social de jovens por nteio do
mercado de trabalho, atrattés de ações de qualificaçcio dos jovens e garanÍia de
stta in.rerção no mercqdo de trabalho, garantido a tãct almejctclct auÍonomia e
e m an c ipação fin anc e ir a.

Áindct, é de se salutar que o presenÍe pro.jeto não cria atribuições ao poder
executivo, bem como não onera em nada a adntinislração pública, tendo em vista
que apenas dq diretrizes ao Poder Executivo eru como proceder, bem coruo não
afeta a segurança .iurídica, nem mesmo o direito adquirido, das empresas que .ia
possueru benefícios fiscais concedidos, tendo em vista Íralqr-se alo .facultado a
eslas, mas,.jaruais de imposição, através da propositura.
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A presente propositura além de não criar alribuições ao ExecuÍivo, não possui
qualquer cusÍo operacional, tendo em vista a uÍilização de profissionais já
existentes no quadro da Secretaria de Trabalho e Assistência Social do Estado.
Ássim sendo, considerando a relevância da presente matéria, conto cotn o apoio
dos meus pares para a sua analise, considerações e aprovação.

Cumprida a prirneira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Trabalho e
Adrninistração Pública, a qual exarou parecer de rnérito favorável em todos os momentos em que
foi instada a se manifestar, todavia a sua última manifestação foi opinar pela aprovação da
Propositura nos tennos do Substitutivo Integral n.o 02, rejeitando a Emenda Modificativa n." 01 e o
Substitutivo Integral n.o 01.

Os autos foram encaminhados a esta Comissão para análise e parecer quanto ao aspecto
constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei objetiva instituir o programa "lleu prirneiro emprego" no Estado
de Mato Grosso visando o fomento e a contratação de iniciantes no rnercado de trabalho e dá outras
providências.

Apesar das melhores intenções, a Proposição não merece prosperar.

O Projeto de Lei viola os tennos do ar1. 39,II, ó, da Constituição Estadual; vejamos o teor
do dispositivo:

Art. 39 (...).
Parágrafo único São de inicicrtiva privativa do Governador do EsÍado as leis que:
( ),
II - disponham sobre:
(..);
d) criação, esÍrutureção e etribuições das Secretarias de Estado e órgãos da
Ád nt inis traç ão P úb I i c a.

A violação consiste no fato da Propositura prever em seu art. 4", 6" e 7o respectivamente
atribuições ao Chefe do Poder Executivo e a órgão (Secretaria de Trabalho e Assistência Social do
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Estado de Mato Grosso) comandado por este, tratando o Poder coirmão como dependente de
diretrizes definidas pelo Legislativo Estadual, ferindo, desta feita, o Princípio Constitucional da
Separação de Poderes, que é manifestação da Carta Republicana:

ArL 2" São Poderes da União, independentes e harmônicos eníre si, o Legislativo, o
ExecuÍivo e o .Iudiciario.

A violação fica ainda mais patente quando é possível depreender do ordenamento (Lei
Complementar Estadual n.o 672, de 28 de janeiro de 2019, que "Dispõe sobre a organização
adrninistrativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providências") o que adiante segue:

An, 16 À Secretarict de Estaclo cle Assistência Social e Cidadania conxpeÍe;
I - administrar a política de trabalho, emprego e mão de obra,.
II - odminisÍrar a política de assistência ,social, direitos huntanos e cidadania,'
III - (revogado) (Revogaclo pela LC 635/19)
Radaçfut ot'iginul.
III - administrar a políÍica de prevenção ao uso de subslâncias e produtos
psicoativos,'
IV - adminislrur a política de inserção das pessoas portadoras de deJiciência na
vida econôntica e social;
V - administrar a políÍica cle deíbsa do consuntidor.

Percebe-se que a espécie normativa citada e ufira lei complementar (LC) aprovada pela
maioria absoluta do Parlamento Estadual, conforme dispõe o art. 45 da Constituição Estadual. Essa
LC é clara que o Executivo possui as atribuições que os art. 4,6" e 7" do Projeto de Lei pretendem
reger.

Parêntesis: É bom lembrar também que existe a Lei Estadual n." 10.364, de 02 de
fevereiro de 2016, que "Institui o Conselho Estadual da Juventude - CONJUVMT,
e dá outras providências", o qual é o responsável em ".fomenlar, elaborar e propor
políticas públicas para a.juvenÍude que permitam e garanÍam a integração e a
participação do jovem no processo de construção social, econômico, político e

culÍural do Eslado de Mato Grosso", tanto que uma de suas competências é
"elaborar o Plano Estadual da JuvenÍude" (art.2",I, da citada LE), bem como o
de "esludar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que permitant
e gctranlant a integração e a participação do jovent nos processos social,
econômico, político e culÍural" (ar1. 2", II).

O Parlarnento pode tecer regras acerca de temas caríssimos à sociedade, como e o prirneiro
emprego; isso é óbvio, porém, da mesma forma que o Executivo não deve legislar sobre órgãos do
Legislativo ou impor regras a serenl obedecidas pelo Presidente do Parlamento, os membros da
Casa do Povo não devem propor rnedidas legislativas a serem curnpridas pelo senhor Govemador
do Estado ou por qualquer dos órgãos cornandados por este, sob pena de restar caracterizada a
invasão de cornpetência do Legislativo sobre matéria de competência privativa do Executivo.

hlt";r."JF{
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A ideia do primeiro emprego, portanto, está bem encamiúada no seio das atividades do
Poder Executivo, que é o Poder que tem como uma de suas funções típicas a promoção de planos
em prol da juventude; logo, não deve o Parlamento desconsiderar o art. 39, parâgrafo único, II, d, da
Carta Estadual.

A Proposição, ademais, fere o Princípio Constitucional da Igualdade, pois o Projeto de Lei
náo faz qualquer distinção quanto às espécies de empresas a que dirige sua compulsoriedade.

A Propositura trata às empresas individuais de responsabilidade limitada (art. 44, VI, e
980-A, ambos do Código Civil Brasileiro), as microempresas e pequenas empresas (Lei
Complementar Federal n.' 12312006) de forma igual às médias e grandes empresas sem observar o
disposto no art. 170, IX, da Carla Magna, que determina o tratamento favorecido às primeiras; ou
seja, o Substitutivo Integral n.o 2 deveria conter elemento de desigualação entre as espécies de
empresa, conforme preceitua a CarÍa Magna, inclusive quanto à incidênci a de carga tributária; umas
e outras não devem ser tratadas de forma similar, principalmente diante da recoúecida geração de
novos empregos promovida pelas empresas de pequeno porte.

A Proposição viola, então, a Car1ia Magna -
Princípio Constitucional da Legalidade Tributária - e
seguintes pontos:

especificamente naquilo que se refere ao
o Código Tributário Nacional (CTN) nos

Constituição Federal
Arr. 150. (...).

s\ 6" Oualquer subsídio ou isenÇrio. redução de base de cálculo, concessão de
crédito presurni.do, anisÍia ou remissão, relaÍivos a imposlos, taxas olt
contribuições, sti poderd ser concedido mediante lei específica. ,federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivomente os mutérius acimu enumerados ou o
correspondenle tributo ou contrihuição, sent prejuízo do disposto no arÍ. 155, 5\ 2.",
XII, s.

CTN

Art. I76. Á isençcio, ainda quandct prevista em conirato, é semnre decorrente de lei
que especiíique as condicões e requisitos exigidos para a sua concesstÍo, os
Iributos a que se aplica e, senclo caso, o prazo de sua duraçtio.

A violação decore do fato do Substitutivo Integraln.'2 (especialmente o seu ar1. 5" e 10)
criar novos requisitos para a concessão de incentivos Íiscais, os quais não estão previstos na lei de
beneficio fiscal específica, sendo que o presente Projeto de Lei náo faz menção a nenhurna espécie
de tributo, objetivando englobar, ao que apaÍenta, todos os existentes; é isto que a Justificativa ao

Projeto de Lei faz consigrrar' in verbis:
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môrinl

hftl

Nesse contexto, a presente proposiíura visa a:;segurar a inserção de jovens no
mercado de trahalho conlo contt'crpartida prestada por empresas agraciatlas por
bene.fícios e/ou incentiyos rt,scctis denÍro do Estado de MaÍo Grosso (...).

Não se olvide que a Proposição Substitutiva n! 2 inclui as empresas estatais (para estas,
cotno tnanda a Constituição Federal, o ingresso no emprego deve ser rnediante concurso público de
provas ou de provas e títulos), pois o arl,,. 4 da Propositura se refere às pessoas jurídicas de direito
privado. Ocorre que as empl'esas públicas e as sociedades de econornia mista tarnbérn possuem
natureza privada (art. 173, § 1", II, da CF/88). Assirn sendo, o aft.5n do Projeto de Lei nos tennos
do Substitutivo Integral n." 2 viola o disposto no art. 37, ÍI, da CF, pois cria uma distinção não
reconhecida pelo Poder Constituinte - exceção àregra é o conteúdo do art. 37,YIII, da CF - e que
rião foi agasalhada pelas normas gerais do Estatuto da Juventude (Lei Federal n! 72.85212013).

Ademais, a vantagetn garantida ao jovern (rnuitas vezes não agraciado coln a
patemidade/rnaternidade) é injustificável perante a realidade de um pai ou mãe de farnília com mais
de 29 (vinte e nove) anos de idade.

O concurso público foi instituído na Cafta Federal, a firn de que o Princípio Constitucional
da Igualdade fosse garantido a todos desde o ingresso no serviço público.

É verdade que as ações aÍinnativas devem ser prestigiadas, porém elas encontram limites a
parlir do momento que se mostram prejudiciais sócio e economicamente.

Acerca disso, cumpÍe colacionar lição de Rui Barbosa (Disponível ern
<http://antigo.casaruibarbosa.gov.brldados/DOC/artigos/rui_barbosa/FCRB_RuiBarbosa Oracao a
os_rnoaos.pdÊ. Acesso enl 25 ago 2021):

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos desiguais',
na medida em que se desigualam. ltlesÍa desigualdade social, proporcionada à
desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais srio
desvarios da inve.ja, do orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade a iguais,
ou a desiguais cont igualdade, seria desigualdadeJlagranle, e não igualclacle real.

E por isso que Celso Antônio Bandeira de Mello (O Conteúdo Jurídico do Princípio da
Igualdade; Malheiros, 3" ed., São Paulo : 2017, p. 39,42) ensina:

(...) a discriminução ntio pode ser graluila ou .fortr.rila. Impende que exista urua
adequoçcio racional entre o ÍratamenÍo diferenciado conslruído e cr rctztio
diferencial que lhe serviu de supeddneo. Segue-se que, se ct.fator diferencial não
guardar conextio lógica coru a disparidade de tratamenÍos jurídicos dispensados, a
dislinção estabelecida afronta o princípio da isonomia.
(. . .).

Ent sínlese: a lei não pode conceder tratamenlo específico, vanlajoso ou
desttanlaio,so de unta categoria de indivíduos se não houver adequação racional
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enlre o elenrcnto diferencial e o regime dispensado aos que se inserem ncr
cate gor ia d iJ'eren çad a.
(...). Por isso se observa que ncio é qualquer dislinção enlre as situações que
auÍoriza discriminar. Sobre existir alguma diferença imporÍa que esta sejct
relevanl.e para o discrímen que se quer inÍ.roduzir legislativamente.

Assim, não cabe prestigiar a juventude em detrimento daqueles que não se enquadraln eil1
tal condição etítria, pois se estará desprestigiando aqueles que possuem famílias e precisam dar
tnelhores condições de vida aos seus filhos. Pode-se estar beneficiando o jovem com a Propositura,
mas esta pode tarnbém tirar o elnprego de pais e rnães, inclusive de idosos, pois o que a empresa
visará será o lucro que pode obter coln os beneficios a serem concedidos pelo Poder Público.

A providência proposta pode arrefecer tambán o desejo das empresas em contratar pessoas
tnais experientes e qualificadas, prejudicando, consequentemente, a qualidade de sua produção.

Outro fator que tnostra a inadequação do Substitutivo Integral n.n 2 está no fato dele
desconsiderar a existência da Lei Estadual n.o 8.819, de 15 de janeiro de 2008, que "lnstitui o
Estatuto da Juventude e dá outras providências", pois esta é mais abrangente, pois visa atender a
juventude a parlir de 15 (quinze) anos até 29 (vinte e nove) anos de idade (art.2" da Lei), enquanto
que a Propositura quer atender a juventude a partir dos l6 (dezesseis) anos.

O Projeto de Lei se omite ao não fazer qualquer referência aos jovens de 15 (quinze) anos
sob a óptica da LE n." 881912008, principahnente porque nesta constalx regras que buscam atender
o pritneiro emprego, muito embora este título não esteja nela previsto, no entanto a ideia de
emprego anterior à fase da juventude é impensável à luzda Lei Federal n." 8.069, de 13 de julho de
1990, que "Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências", que
dispõe o seguinte:

Árt. 60. E proibiclo qualquer trabalho a nlenores cle quaÍorze anos cle iclade, salvo
na condição de aprendiz.

E a Lei n." 881912008 dispõe o seguinte sobre o emprego/trabalho:

Árt. 6o Todos o,s.jovens têm direito ao trahalho digno e bem remunerado, uma vez
que o lrabcrlho dignilica o ser hwnano e possibilita o desenvolvimento pessoal e

social.

Art. 7" O Goyerno Estadual deve envidar esforços para promover a qualificação
profissional e o emprego de todos os jovens do Estado.

Art. B" O Plano deverá conlemplar um sislenta de emprego, bolsa de lrahalho e

qualificação pro.fissional com os recursos Jinanceiros para projetos produtivos,
convênios e incentivos ./iscais permitindo a participação de empresas do setor
público e privado.

^
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O Plano Estadual da Juventude, por força das legislações estaduais citadas aqui, deve
englobar todas as áreas, inclusive a relacionada ao emprego/trabalho, sendo que as diretriies estão
bem fincadas no ordenamento jurídico estadual, até porque as rogras gerais 

"stão 
d"lineadas na Lei

Federal n.o 12.852, de 5 de agosto de 20!3, que "Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os
direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema
Nacional de Juventude - SINAJUVE".

Na Lei n.' 12852/2013 estão estabelecidos os princípios, diretrizes e direitos da juventude;
em suma, são estabelecidas nofinas gerais nos termos contemplados pela competência concorrente,
onde à União compete a elaboração de normas gerais; aos Estados, as norÍnas suplementares; é o
que se extrai do art. 24 da CF/88, que restou violado, visto que o Projeto de Lei está a estabelecer
norÍnas gerais à par dasjá estabelecidas para todos os entes federados.

Vejamos alguns dispositivos da citada Lei n.o 12g5212013

Arl. l" EsÍa Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos
jovens, os princípios e direÍrizes das políticas públicas de .juventude e o Si,stema
Nacional de .luventude - SINA.IUVE.
(..)
Árl. 2" O disposto nesla Lei e as políÍicas públicas de juventude são regidos pelos
seguintes princípios:
I - promoçtio da aulonomia e emancipação dos jovens,.
(...).
Parágrafo único. Á emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput
refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e parÍicipação do .joveru na vida ent
sociedade, e não ao insÍiÍuto da emancipação disciplinado pela Lei n" 10.106, de
l0 de janeiro de 2002 - Código Civil.
Arl. 3" Os agenÍes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas de
juventude devem ob,servar as seguintes diretrizes:
I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, progtramas e ações,.
II - incentivar a ampla participação juvenil em sua.fonnulação, implemenÍação e

ayaliaÇão;
( .),
XI - zelar pelos direitos dos.jovens con idade enlre lB (dezoito) e 29 (vinÍe e noye)
anos privados de liberdcrde e egressos do sistema prisional, formulando políticas
de educação e trabalho, incluindo esÍímulos à sua reinserção social e laboral, bent
conto criando e estimulondo oportunidades de esludo e trabalho que favoreçant o
cumprimento do regime semiaberÍo.
(.)
Art. 4' O jovem tem direito à participação social e política e rua .forruulação,
execução e avaliação das políticas públicas de juventude.
Paragt'afo único. Entende-se por participação juvenil:
I - a inclusão do jovem nos espaÇos públicos e contuniíários a partir da sua
concepção como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocupar urua posição
centrol nos processos polílicos e sctciais;

NCi,]Jf,q
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II - o envolvimento ativo dos jovens enl ações de políticas públicas que tenham por
ob.ieÍivo o próprio beneíício, o de suas comuniclades, cidades e regiões e o do País,'
III - a participação individual e coleÍivct do jovem em ações que contemplem a
defesa dos direitos da juventude ou de Íemas afetos aos jovens,. e
IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaÇos púhlicos de decisão cont direito a
voz e voto.
ArÍ. 5" A inl.erlocução da juventude com o poder púhlico pode realizar-se por
interruédio de associações, redes, ruovimentos e orpianizações juvenis.

Art. 14. O jovenr leru direito à profissionalização, ao Írabalho e à renda, exercido
em condições de liberdade, equidade e seguranÇa, adequadctmenÍe remunerado e
com proleçãct social.
Árt. 15. A ação do poder público na e.fetivação do direiÍo do .fovem à
pro/issionalização, ao Írabalho e à renda contempla a adoção das seguintes
medidas;
I - promoção cle .forruas coletivas de organização para o Írabalho, de redes de
economia ,solidária e du livre associação,'
II - oferÍa de condições especiais de.jornada de trabalho por nteio de;
a) compatihilizaçtio enÍre os horarios de trabalho e de estudo,'
b) oferta dos níveis,.formas e moclalidades de ensino ern horários que permitam a
compaÍibilização da.frequência escolar coru o trabalho regular,.
III - criação de linha de crédito especial destinacla aos jovens empreendedores,'
IV - atuação estalal prevenÍiva e repressiva quanto à exploração e precarização do
trabalho juvenil;
l/ - adoção de políticas ptihlicas voltadas pora a promoção do estágio,
aprendizagem e trabal.ho para a.juventude;
VI - apoio ao.jovem lrabalhador rural na organização da produção da agricultura

familiar e dos empreendimentos.familiares rurais, por meio das seguintes ações;
a) esÍímulo à produção e à diversi/icação de produÍos,'
b) ./'omento à produção susÍentavel baseada na agroecologia, nas agroindú.strias

./amiliares, na integração entre lavoura, pecuaria e .floresta e no extralivistrto
susÍentiittel,'
c) inveslimenÍo em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura.familiar e

ao s e m pr e ett d im en t o s .fam il i ar e s rur ais,'
d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura .familiar, aos
empreencíinten t os .funr il iares rurais e a formaçiio de c ooperativas,'
e) garantia de projetcts de infraestrutura básicct de acesso e escodntenlo de
produção, priorizando a melhoria das esíradas e do transporte;
,/) promoção de progranlas que .favoreçam o acesso ao crédito, à Íerra e à
as s is tên cia té cn ica rural :
VII - apoio ao.jovem trabalhodor com deficiência, por meio das seguintes ações:
a) estíntulo à.formação e à qualificação profissional ent ambiente inclusivo,'
b) oferta de condições especiais de jornadcr de trabalho,'
c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.
Árl. 16. O direiÍo à pro/issionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes
com idade entre l5 (quinze) e lB (dezoito) anos de idade será regido pelo di,sposto
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na Lei n'8.069, de l3 de julho de 1990 - EsÍatuto da Criança e do Aclolescente, e
em leis específicas, não se aplicando o previsto nesta Seção.
(...).

ArÍ. lB. A ação do poder público na eíetivação do direiÍo do jovem à diversidacle e
a igualdade conÍempla a adoção das seguintes mediclas;
I - adoção, nos âmbiÍos federal, estadual, municipal e do DistriÍo Federal, de
progt'amas governanxenÍais destinados a assegurar u igualdade de direilos aos
.ioven,s de todas as raÇas e eíniqs, independentemente cle sua origem, relalivarneníe
à educcrção, à proJissionalização, ao Írabalho e rencla, à cultura, à saúcle, it
seguranÇa, à cidadania e ao aces.so à jusíiça,.
(..)
Art. 12. Compeíe aos Estados:
I - coordenar, em âmbilo estadual, o Sinajuve;
II - elctborar os respeclivos planos esladuais de.juventude, ern confortniclctrle coill o
Plano lvctcionol, coru a parÍicipação da sociedade, em especial da juventucle,.
III - criar, desenvolter e manter progranrus, ações e projetos para a ex.ecução clas
políticas públicas de juventude,.
IV - convocar e realizar, em conjunto cottl o Conselho Estadual de Juventude, as
Conferências Estaduais de Juventude, com intervalo ntáximo cle I (quatro) anos,.
V - editar normas contltlentenÍores para a organizaçtÍo e o .funcionatnento dg
Sinajuve, em âmbito esíadual e ntunicipal;
VI - esÍabelecer com a União e os Municípios formas de colabr,tração para a
execução das políticas públicas de juventude; e
vII - coJinanciar, com os deruais entes.federados, a execução de prograntas, ações
e pro.jetos das priíticas públicas de.juventude.

desta Lei Federal que veio a ideia do Plano de Estímulo ao Primeiro Ernprego

"o Progt'anta de Estímulo ao Primeiro Emprego (PNPE) detectou que os jovens
precisam passar por um processo de qualificação para ampliar suas chances de
inserção no mercado de trabalho. Aliada a esse .fàÍor, conto dito acima, a boixa
escolaridade e a precariedade do ensino público, contribueru para autnenlar o
abismo exisÍente entre os jovens e a possibilidade de emprego e renda.
Nesla dit'eção, as propostas para o eixo Írabalho estão elencctdas neste Plano, pois
dizem respeito à antpliação das políticas públicas para este segnxento, quanto à
.formação, empreencledorismo, acessibilidacle de crédito e oporlunidades para a
juventude rurctl e do campo, egressos do sislema prisional, .jovens que cumprirant
nrcdidas socioeducalivas, além dos jovens com cleficiência, negros, mulheres e
indígenas. "

Um dos objetivos do PNPE é:

3.7. Criar um selo para estirttular as empresas a Íerem em seus quadros de

.fun c i o n ar i os .j ott e n s d e pr i nt e i ro e n? pr e go, e s I agi ár i os e apr en d iz e s.

(..).
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3.25. Garantir investintenlos para a itnplanÍação dos Centros de Juventude após a
implantação do PN.I, com ./oco no primeiro eruprego e na arnpliação dos
programas governamenÍais vohados para esta.final idade.

Ademais, o Estado de Mato Grosso já vern atendendo ao que dispõe o art. 42 da LF n."
1285212013, mediante a edição das diversas norrnas estaduais já citadas.

O legislador não deve sirnplesmente pensar em uma regra sem prever as conseqllências.
Cabe ao parlamentar o dever de detalhar as nonnas até o ponto de suficiência na demonstração de
preocupação coln a situação de todos os que serão atingidos pela novidade legislativa. Adernais,
caso as noflnas existentes no ordenamento jurídico não estejarn sendo cumpridas, cornpete à
fiscalização legislativa constatar a ornissão, a firn de que as medidas apropriadas sejam adotadas e
sejam atribuídas as responsabilidades pelo não feito ao agente omisso.

Frise-se que há o Plano Estadual de Políticas para as Mulheres do Estado de Mato Grosso
(Disponível em "http://www.setasc.mt.gov.br/plano-estadual4". Acesso em23 ago 2021), que tem
colÍlo urra de suas linhas de ação:

"Fomenlctr a inserção no mercado de trabalho da ruulher jovem, na sua
diversidade, garantindo e fiscalizando a aplicabilidade das leis que oÍerecent às
adolescenÍes e jovens a oportunidade do primeiro emprego e de sua forntação
como aprendizes. "

Há ainda a Lei Estadual n." 10.758, de 10 de seternbro de 2018, que "Institui a Política
Estadual de Incentivo à Pennanência de Jovens e Adultos no Meio Rural através da Qualificação da
Oferla Educacional e dá outras providências". EIa tarnbém não fala do prirneiro emprego, rnas tern
regras que possuem ponto de contato coln a Propositura Substitutiva n! 2, cotro é o caso das
seguintes:

Arl. l" Fica instiluída a Política Estadual de Incentivo à Perrnanência de Jovens e

Adultos no Meio Rural aÍrat,és da Qualificação da Oferta Educacional, tendo
como ob.fetivos:
I - a implementação de ações públicas voltadas ao esÍínrulo e à garanÍia de
permanência dos .jottens agricnltores na área rural a partir da criação de
conclições para a e.scolhcr clo meio rural como lugar para viver e da agricuhura
coruo garantidora de renda e emprego qualificado,'
II - a qualiJicação clos .jovens em atividades rurais, cr ./im de que os ntesiltos
adquirom as hahilidades necessaricts para desenvolter unidqdes de produção
rural, de hase.fctmiliar e sustenÍável,'
III - o.ferecer educação de qualidade aos.jovens agricultores.familiares para
desenvolvereru pro.jeÍos experimenÍais produtivos, susleníaveis e que antpl.iem a
qualidade de vida em suas propriedades, aprendendo a trabalhar com saúde e

seguranÇa, obtenclo melhoria para toda afamília,'
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IV - de,sencadear um trabalhct de aproxintação com todas as comuniclades e cle
articulação com as instituições, cottt visÍcts a provocar melhorias para loclos 6s
envolvidos na educação rural ,.

V - ./ormar cieladãrts críticos, criativo,s e atuantes nos processos clecisórios da
contunidacle.
Art. 2' A Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e Aclulíos no
Meio Rural aÍravés da Quali/icação da Oferta Educacional tent conro rliretrize.s;
I - a ação confunta dos órgãos públicos, em especictl os ligaclos à educação, coyl o
intuiÍo de o.fbrecer aos jovens rurais uma formação integral adecluada à sua
realidade, que lhe,s permita atuar conto agricultores qualificados técnica e
ctdminislrativamente, além de se lornarent homens e mulheres em condições cle
exercer plenamenÍe sua cidadania,-
ll - o estahelecimenlo de ações perntanentes e articuladas entre entes públicos,
privaclos de caráÍer comunitdrio e sociedade civil para fomenlar nojovetn rural o
sentido de comunidade, vivência grupal e desenvolyintenÍo do espírito associqtivo,
bem como a utilização de íécnicas de produção adequadas, cle trans.fbrnração e cle
comercializcrçiÍo adequadas para viabilizar uma agricul.Íura sustentavel, sent
agressão e prejuízos ao nteio arubienÍe,.

Deste modo, a fitn de evitar compoftamentos contraditórios na execução de políticas
pública, todo e qualquer plano ou progralna oriundo do Parlarnento deve observar as políticas
públicas que já estão em funcionamento, seja para aprimorar as que já existem ou revogá-las por
inúteis, ern qualquer caso deve haver ampla discussão corn a sociedade sobre a perlinência àas
regras propostas que buscam suplantar asjá existentes.

As seguintes normas são exetnplos de ações já aprovadas por este Parlamento - seja corno
providência preparatória, seja como fonna de execução - e que possuelx ponto(s) de contato colÍr o
Projeto de Lei:

- LEI N' 9.259, DE 1' DE DEZEMBRO DE 2009, que "Dispõe sobre a proteção, o acesso e o
atendimento educacional às crianças eiovens órÍãos";
- LEI N" 11.304, DE 28 DE JANEIRO DE 2021, que "lnstitui o Programa Jovem no Carnpo - MT e
dá outras providências";
- LEI N' 10.753, DE 30 DEAGOSTO DE 2018, que "Institui o Programa Estadual de Oportunidade
e Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz no Estaclo de
Mato Grosso";
- LEI No 8.896, DE 17 DE JUNHO DE 2008, que "Instituí o Programa de Geração de Ernprego,
Renda e da Padronizaçáo dos Serviços de Moto-Táxi, Moto-Frete e Moto-Boy e dá outras
providências";
- LEI N" 10.784, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018, que "Institui a Política Estadual de Formação e
Capacitação Continuada de Mulheres para o Mercado de Trabalho no Estado de Mato Grosso";
- LEI N' 10.780, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018, que "Institui a Política Estadual de Integração,
Reabilitação e Inserção no Mercado de Trabalho da Pessoa corn Transtomo Mental no ârnbito do
Estado de Mato Grosso e dá outras providências"

l-E.r&..-

I ruçc.ln I

liffil
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- LEI N' 9.879, DE 07 DE JANEIRO DE 2013, que "Dispõe sobre a reserva de vagas de trabalho a
presos e egressos em obras e serviços contratados pelo Estado , e dâoutras providências";
- LEI No 7.846, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002, que'olnstitui a Frente de Trabalho Estudantil,
para a contratação de alunos, em regime de estágio remunerado, nas escolas públicas estaduais do
ensino médio";
- LEI No 8.789, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, que "Altera e acrescenta dispositivos a Lei no
7 .846, de 17 de dezembro de 2002 e dá outras providências,,;
- LEI No 7.814, DE 09 DEDEZEMBRO D82002, que "Dispõe sobre o Conselho Estadual do
Trabalho - CETb";
- LEI N' 10.904, DE 14 DE JUNHO DE 2019, que ooAltera dispositivos da Lei no 7.8L4, de 09 de
dezembro de 2002, que dispõe sobre o Conselho Estadual do Trabalho - CETb, e dá outras
providências";
- LEI No 5.646, DE 17 DE JULHO DE 1990, que o'Cria Comissões Paritárias de Trabalho nas
Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas mantidas pelo Poder Público Estadual, define
sua competência e assegura a participação dos trabalhadores nos Conselhos Administrativos e
Fiscais";
- LEI N'11.430, DE 15 DE JUNHO DE202l, queoolnstitui a Política Estadual de Prevenção e
Atendimento à Gravid ez na lnfància, Adolescência e Juventude" ;
- LEI No 9.051, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, que ooEstabelece nova regulamentação do
Conselho Estadual de Assistência Social e do Fundo Estadual de Assistência Social, e dá outras
providências";
- LEI No 7.479, DE 31 DE JULHO DE 2001, que ooAssegura aos estudantes das escolas públicas o
ingresso em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) das vagas de estagiários nos três Poderes do
Estado de Mato Grosso";
- RESOLUçÃO N' og2, DE 15 DE OUTUBRO DE 2003, que "Cria a Frente Parlamentar Mato-
grossense em Defesa da Juventude";
- LEI COMPLEMENTAR N'672,D824D8 SETEMBRO DE 2020, que "Dispõe sobre a criação
do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico de Mato Grosso - CODEM e dá outras
providências".

Normas gerais federais - que vinculam os Estados - não estão na relação supra, mas as
noÍÍnas estaduais apresentadas e outras não citadas que guardem em seu bojo correlação com o
tema são suficientes a confirmar que o primeiro emprego é tema debatido nos órgãos de execução
de políticas públicas.

Pode-se dizer que a Lei Estadual n3 7.916, de 1o de julho de 2003 (que é de iniciativa do
Poder Executivo, observando o que é defendido neste parecer quanto à competência privativa na
criação de atribuições que elimina o vício de iniciativa) traz regras de extrema relevância para o
jovem contratado no primeiro emprego, porém tais regras não encontram similitude em qualquer
dispositivo projetado. Ocorre que, sem qualquer ressalva, o presente Projeto de Lei (art. 13)
pretende revogá-lo nos termos do seu Substitutivo Integral fr.o 2, muito embora exista avanços
naquela não melhorados na Propositura em comento.
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Exemplifica-se, a seguir, algumas das regras relevantes da LE n! 791612003 que não
foram reiteradas ou amplificadas no Substitutivo Integral n.o 02:

- o art. 3o, caput, da LE prevê salário de ingresso a que o jovem
podendo trazer prejuízo ao beneficiário;

tem direito; o PL nada menciona,

- a LE (art. 3o, § 3') prevê um limite de 30% de jovens a serem contratados; o PL prevê 75oÁ,
aparentando um retrocesso;
- o art. 2", parâgrafo único, da LE prevê aparticipação dos municípios, demonstrando a importância
destes; o PL não conta com a participação dos municípios, menosprezando o fato de q.re ai pessoas
residem nos municípios, unidade federativa mais apta a conhecer a realidade do povo presénte em
sua região e com potencial de contribuir com recursos (art. 5'da LE N.'7916/2003);
- o art. 3o, § 4o, da LE estabelece que o jovem oriundo de família em situação de pobreza terâ
prioridade (o Decreto Federal n.o 5.209, de 17 de setembro de 2004 define parâmetro conceitual
sobre esta família), enquanto o PL permite que jovens mais afortunados obtenha o beneÍicio em
detrimento os menos afortunados, criando um empecilho à política afirmativa do primeiro emprego
já existente;
- o art. 1o, § 1o, da LE admite que o jovem esteja cursando o ensino fundamental, enquanto o art. 8o,
III, não admite no programa que jovens do ensino fundamental sejam beneficiados;
- o art. 4o, § 2o, da LE admite os profissionais autônomos e os profissionais liberais como
empregador, enquanto o arl. 4o do PL ilcunça apenas o empregador de natureza depessoa jurídica,
prejudicando o alcance do Programa.

Desnecessário irmos além, pois as comparações supras são suficientes a demonstrar que o
Projeto de Lei nos termos do Substituto Integral n.o 02 viola o Princípio da Proibição do Retrocesso
Social, o qual, nas palavras do Ministro Celso de Mello, "impede que sejam desconstituídas as
conquistas iá alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele vive" (manifestação
feita na ADI n.o 4468), pois "Na realidade, a cláusula que proíbe o retrocesso em matéria social
traduz, no processo de sua concretização, verdadeira dimensão negativa pertinente aos direitos
sociais, impedindo, em consequência, que os níveis de concretização dessas prerrogativas, ttrmo vez
atingidos, venham a ser reduzidos, degradados ou suprimidos". O Ministro cita ainda que:

Lapidar, sob todos os aspectos, o magisíério de J. J. GOMES CANOTILHO, cuja
liçtio, a propósilo do tema, estinrula as seguintes reflexões (" Direito
Constituciorrctl e Teoria da C<tnstituição", p. 320/321, item n. 3, 1998, Almedina);
"O princípio cla democrucicr econônrica e social aponta para a proibição de
re/rocesso socictl.
A ideia aqui expressa também Íem sido designada como proibição de 'conÍra-
ret,oluÇão social 'ou da'evoluçãct reaccionária'. Com isto quer dizer-se que o,\

direitos sociais e econômicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência,
direiío à educação), Ltma yez obtido um deÍerntinado grau de realização, passam a
consliluir, simullaneanlenle, uma garantia insÍilucional e um direito subjeclivo. A
'proibição cle retroces,so social 'nadq pode.fazer contra cts recessões e crises
econômicas (rettersibilidade .fáclica), mas o principio em analise limila ct

NT;JR
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reversihilidade dos direitos adquiridos (ex.; seguranÇa social, subsíclio de
desentpregrt, prestações de saúde), em clara violação do princípio da protecção clct
confiança e da seg;urança dos cidaclcios no dmbiÍo econômico, social e cultural, e
do núcleo essencial da existência míninta inerenle ao respeito pela dignidarle tia
pessoa hunruna. O reconhecintento desta proleção de direitos presÍacionais de
propriedade, sub.ietivanrente adquiridos, constiÍui unt limiÍe ,lurídico do legislador
e, ao mestno tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruenle
com os direitos concretos e as expecÍativas subjectivamente alicerçadas. Á
t,iolaÇão no núcleo essenciql efectivado .justificará a sanção de
inconsliÍucionalidade relalivcrmente aniquiladoras clo charnada jusÍiça social.
Assim, por ex., sera inconsÍilucional uma lei que extinga o direiÍo a subsíclio cle
desemprego ou pret.enda alurgar desproporcionadamenÍe o tempo cle serviço
necessário para a aquisição do direito à reforma (...). De qualquer modo, rnesnro
que se afirnte senl reservas a liberdade de con/brmaçcio do legislador nas leis
sociais, as ettentuais ruodi/icaçõe,v destas leis devem observar os princípios do
Eslado de direiÍo vinculativos da actividcrde legislativa e o núcleo essencial dos
direilos sociais. O princípio da proibição de retrocesso social pode .forntilar-se
assim: o núcleo essencial dos direiÍos járealizado e efectivctdo aÍravés de medidas
legislalivas ('lei da seguranÇa social','lei do suhsídio de desemprego', 'lei do
sert,iÇrt de saúde') deve considerar-se constitucionalmente garantido sendo
inconstitucionais quaisquer medidas estaduais que, sem a criação ele ouÍros
esquemas ulternaÍivos ou compensatórios, se traduzatn na pratica numa
'anulaçcio', 'revogaÇão'ou 'aniquilação'J)ura a simples desse núcleo essencial. A
liberdade de conformação do legislador e inerente auto-reversibilidade têm como
limite o núcleo essencial .ja realizado. "

Outros problemas encontrados no Projeto de Lei nos termos do Substitutivo Integral n." 02
são:

1" - o PL cria uma figura de nepotisrno efir seu art. 3o, § 4n, pois irnpede que empresas constituídas
por pessoas com laços sanguíneos próximos ao do jovern contratem a este, irnpedindo,
possivelmente, o florescimeuto das empresas familiares ou de qualquer outra que vejarn no jovem
da família alguérn prornissor à continuidade do empreendimento, vindo a violar o art. 170, II, III,
VII e VIII, da CF/88, pois não se deve tratar de nepotismo na empresa privada, lnesmo a
beneficiada por incentivos, ate porque o teor do ar1. 227 da CF, que estabelece como um dos
devercs da família o de assegurar a profissionalizaçáo do jovem, não deve ser desrespeitado colno
ocorre na situação ora retratada;

2" - o PL possui cor-rtradição intema entre seu art. 3", coput, e o afi. 8", pois o intervalo etário que
pretende atender resta divergente nestes dispositivos, ferindo o que prescreve o art. 8o, IY, clc aú.
77,I1, a, da Lei Complementar Estadual n) 611990, que exige precisão na elaboração das Íegras
jurídicas;
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3o - existe imprecisão técnica na Propositura, pois ela deveria se referir à Secretaria de Estado de
Assistência Social e Cidadania - SETASC, no entanto, por equívoco ou por vontade do
Parlamentar, o Projeto de Lei faz referência à Secretaria de Trabalho é Assistência Social do Estado
de Mato Grosso, que é órgão que !ãg existe atualmente na estrutura do Governo do Estado,
restando violado o disposto no art. 8o, IV, clc o art. 17,Il, o, daLCE n.' 611990; agora,se a intenção
do Legislador foi ciarlrecnar orgáo na estrutura do Executivo, isto é ainda mais grave, sendo rnais
um fundamento a caracteizar a agressão ao art. 39, parárgrafo único, II, d, da Carla Estadual.

4o - o art. 11 do PL é inconstitucional por violar o Princípio Constitucional da Livre Iniciativa (art.
I70, caput, da CF), porque obriga o empregador a manter o jovem empregado, mesmo não tendo
mais condições econômicas de conservar o seu estabelecimento economicamente viável; ou seja, o
PL cria uma estabilidade no serviço privado, que é incompatível com a sua natureza, atéporql. o
empreendedor vive em constante risco, não sendo uma atividade estável; a realidade panàêmica é
prova disto, bem como os fatos históricos que consubstanciam em surto inflaciónário e em
fechamento de empresas diante da evolução tecnológica;

5o - o art. 10, parte final, do PL cria uma punição ao empreendedor que fere o princípio
Constitucional da Proporcionalidade por ser exagerada, pois cria uma inabilitação ao empregadlor,
impedindo-o de participar dos programas de incentivo ou ter relação comercial ou de prestaçao a"
serviços com o Govemo Estadual; isto pode condenar à empresa a cerraÍ sua atividaãe, tornando
inócuo o Princípio da Preservação da Empresa por colocar na insegurança a personalidade jurídica
da empresa.

Como se nota, o Projeto de Lei nos termos do Substitutivo Integral n.o 02 é inconstitucional
e ilegal, ruzão pela qual não merece prosperar perante esta CCJR.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, em que se evidencia a inconstitucionalidade e ilegalidade, voto
contrário à aprovação do Projeto de Lei n." 9712019, nos termos do Substitutivo Integral n." 02,
de autoria do Deputado Thiago Silva, e pela prejudicialidade da Emenda n.o 01 e o Substitutivo
Integral n.o 01.

Sala das Comissões, em ' ' ) de lt de 2021.
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IV - Ficha de Votação

Voto do Relator (a

Pelasrazõesexpostas,emqueseevidenciaainconstitucionalio
à aprovação do Projeto de Lei n." 97/2019 nos termos do Substitutivo Integral n.o 02, de autoria
do Deputado Thiago Silva, e pela prejudicialidade da Emenda n.o 01 e o Substitutivo Integral n.o
01.

rts Q

Projeto de Lei n." 97/2019 - Parecer n! 88Ol20Zl
Reunião da Comissão em '\l rt tbg,
Presidente: tado \L..: Â^LD
Relator (a): ado (a) .-! ,*

na Comissão Identific?ção do (a) Deputado (a
Relator (a

Membros (a

\7
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data oe/tu2o21 Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEt Ne 97D!OL9 "c/emendo" "c/ Subsiitut'rvo integtof
Autor (a) Deputado Thiago Silva

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente
Deputado Wilson Santos - Presídente x tr tr n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x n tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco x n tr n
Deputada Janaina Riva x n n tr
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n n n n
Deputado Faissal n n n n
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado Delegado Claudinei tr tr n tr
Deputado Xuxu Dal Molin n n n n
Soma Total 5 0 0 0

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio com parecer CONTRARIO, em
face da inconstituçionalidade e ilegalidade, nos termos do substitutivo integral no 02, restando
prejudicado a emenda no 01 e o substitutivo integral no 01, e lida presencialmente pelo Deputado
Wilson Santos. Votaram com o Relator a Deputada Janaina Riva e os Deputados Wilson Santos
presencialmente, Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Sendo amaténa
aprovada com parecer CONTRÁRIO, em face da incànstitucionalidade e ilegalidade, nos
termos do substitutivo integral no 02, restando prejudicado a emenda no 01 e o substitutivo
integral no 01.

t^)crrÀUq,ê*^n^X^
Waleska Cardoso V

Consultora Legislativa
Núcleo CCJR
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